
Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 1785-5, de 1999

Autoria: Presidência da República

Iniciativa:

Ementa:

SUBMETE A APRECIAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL O TEXTO DA MEDIDA
PROVISORIA 1785-5 1999, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR AO
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DA UNIÃO, EM FAVOR DO MINISTERIO DA
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL, CREDITO EXTRAORDINARIO NO VALOR DE
R$ 2.932.395.868,00 (DOIS BILHÕES, NOVECENTOS E TRINTA E DOIS
MILHÕES, TREZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL E OITOCENTOS E SESSENTA E
OITO REAIS), PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Assunto:

Data de Leitura:

Economia e Desenvolvimento  - Finanças Públicas

-

Tramitação encerrada

ReeditadaDecisão: 18/06/1999 - SUBSEC. COORDENAÇÃO
LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 18/06/1999 - SEM EFICÁCIA

Matérias Relacionadas:

Medida Provisória nº 1785 de 1998

Medida Provisória nº 1785/1 de 1999

Medida Provisória nº 1785/2 de 1999

Medida Provisória nº 1785/3 de 1999

Medida Provisória nº 1857/7 de 1999

Medida Provisória nº 1785/4 de 1999

Medida Provisória nº 1785/6 de 1999

TRAMITAÇÃO

18/06/1999 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

SEM EFICÁCIASituação:

A presente Medida Provisória foi reeditada com 2 (dois) dias de antecedência pela  de nº 1.785-6, de 17.06.1999, publicada no
DOU de 18.06.1999 (Seção I), sem alterações, conforme fls. nºs  525  a  541, anexadas ao Volume III, do  processo.

Ação:

14/06/1999 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Anexada folha nº 524 ao Vol. II , referente à cópia do Ofício OFGSLA nº 830/99, do Senador Lúcio Alcântara, contendo sugestões
quanto à simplificação da tramitação de Medidas Provisórias reeditadas.

Ação:
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Medida Provisória n° 1785-5, de 1999

TRAMITAÇÃO

14/06/1999 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

PRONTO PARA DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIOSituação:

Anexadas fls. 461 a 523 ao Vol. II , referentes à Mensagem nº 420/99-CNAção:

04/06/1999 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

ESGOTADO PRAZO REGIMENTAL, SEM A INSTALAÇÃO DA COMISSÃO MISTA, É A MATÉRIA ENCAMINHADA A SSCLCN. ANEXO
MINUTAS DE PARECERES SOBRE  A  ADMISSIBILIDADE E MÉRITO DA MEDIDA PROVISÓRIA, FLS. 449 a 460.

Ação:

02/06/1999 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

OF./GAB/I/Nº 802, indicando o Senhor Deputado Armando Abílio, como suplente, em substituição ao nome anteriormente
indicado. Anexado à fl. nº 448.

Ação:

27/05/1999 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

No prazo regimental não foi adicionadas emendas à Medida Provisória.Ação:

27/05/1999 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

COMISSÕES MISTASSituação:

Decorrido o prazo regimental sem a apresentação do parecer de admissibilidade da Medida Provisória.Ação:

21/05/1999 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

À Comissão Mista.Ação:

21/05/1999 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Convalidadas as emendas apresentadas à MP nº 1.785-4, nos termos do Ofício CN nº 103/99 (DSF 07.05.1999).Ação:

21/05/1999 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 1.875-4, nos termos do Ofício CN nº 103/99 (DSF 07.05.1999).Ação:

21/05/1999 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Anexada ao Volume II, folha nº  447, referente à cópia do Ofício CN nº 103/99  (DSF 07.05.1999).Ação:
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DOCUMENTOS

Texto inicial - MPV 1785-

21/05/1999Data:

 Presidência da RepúblicaAutor:

nullLocal:

SUBMETE A APRECIAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL O TEXTO DA MEDIDA
PROVISORIA 1785-5 1999, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR AO
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DA UNIÃO, EM FAVOR DO MINISTERIO DA
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL, CREDITO EXTRAORDINARIO NO VALOR DE
R$ 2.932.395.868,00 (DOIS BILHÕES, NOVECENTOS E TRINTA E DOIS
MILHÕES, TREZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL E OITOCENTOS E SESSENTA E
OITO REAIS), PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Descrição/Ementa:

pg 3


